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Cidadã Cearense, natural de Almeida - Portugal.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 21 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.575, 21 de dezembro de 2009.
(Autoria: Deputado Robérto Cláudio e Júlio César)

DENOMINA SENADOR ALMIR
PINTO A POLICLÍNICA NO
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ,
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica denominada Senador Almir Pinto a Policlínica no Município
de Maracanaú, Estado do Ceará.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 21 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.576, 21 de dezembro de 2009.
(Autoria: Deputado Heitor Ferrer)

CONSIDERA DE UTILIDADE
P Ú B L I C A  O  I N S T I T U T O
CRAJUBAR DE EDUCAÇÃO
E CULTURA – ICEC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º. É considerado de Utilidade Pública o Instituto Crajubar de
Educação e Cultura - ICEC, entidade civil sem fins lucrativos, com sede
na Rua Aderson Sabino Rocha, 25, Alto da Alegria, no Município de
Barbalha, Estado do Ceará.
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 21 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.577, 21 de dezembro de 2009.
(Autoria: Deputado Rômulo Coelho)

DENOMINA DR. JOSÉ FELÍCIO
FILHO O CENTRO DE ESPECIA-
LIDADE ODONTOLÓGICA NO
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM,
NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica denominado Dr. José Felício Filho o Centro de Especialidade
Odontológica no Município de Quixeramobim, no Estado do Ceará.
Art.2º A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 21 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.578, 21 de dezembro de 2009.
(Autoria: Deputado Roberto Cláudio)

CONCEDE O TÍTULO DE UTILI-
DADE PÚBLICA À ASSOCIA-
ÇÃO CEARENSE DE PROFISSIO-
NAIS ATUANTES EM DOENÇAS
GENÉTICAS, PACIENTES, FAMI-
LIARES E VOLUNTÁRIOS -
ACDG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Cearense
de Profissionais Atuantes em Doenças Genéticas, Pacientes, Familiares
e Voluntários - ACDG, estabelecida na Rua Barão de Aratanha, 881,
Centro, Fortaleza, Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 21 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.579, 21 de dezembro de 2009.

ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI
Nº12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE
1996, QUE DISPÕE ACERCA DO
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRES-
TAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES INTERESTADUAL
E INTERMUNICIPAL E DE COMU-
NICAÇÃO - ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O inciso I do caput do art.43 da Lei nº12.670, de 27 de
dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
passa a vigorar com o acréscimo da alínea “x”, de acordo com a seguinte
redação:

“Art.43. …
I - …
…
x) material escolar especificado abaixo:
1. caderno (NCM 4820.20.00);
2. caneta (NCM 9608.10.00);
3. lápis comum e de cor (NCM 9609.10.00);
4. borracha de apagar (NCM 4016.92.00);
5. apontador;
6. lapiseira (NCM 9608.40.00);
7. agenda escolar;
8. cartolina;
9. papel;
10. régua;
11. compasso;
12. esquadro;
13. transferidor;
… (NR).
Art.2º O Chefe do Poder Executivo poderá expedir os atos

normativos regulamentares necessários à fiel execução desta Lei.
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 21 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.580, 21 de dezembro de 2009.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
Nº14.371, DE 19 DE JUNHO DE
2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O inciso II do art.2º da Lei Estadual nº14.371, de 19 de
junho de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.2º...
I – ter, no momento da avaliação, pelo menos 20 (vinte) alunos

matriculados no 2º ano do ensino fundamental regular;” (NR).
Art.2º O parágrafo único, do art.5º da Lei Estadual nº14.371, de

19 de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.5º...
Parágrafo único. Somente poderão ser beneficiadas, com a

contribuição/auxílio para melhoria dos resultados de alfabetização, as
escolas que tenham, no momento da avaliação, pelo menos 20 (vinte)
alunos matriculados no 2º ano do ensino fundamental regular com no
mínimo 50% (cinquenta por cento) desses alunos avaliados pelo SPAECE-
Alfa.” (NR).

Art.3º Fica acrescido o art.9º-A da Lei Estadual nº14.371, de 19
de junho de 2009 com a seguinte redação:

“Art.9º-A O prêmio ou contribuição/auxílio conferido a unidades
escolares que tenham sido objeto de nucleação, nos termos da Resolução
nº396/2005, do Conselho de Educação do Ceará, será destinado à Escola-
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Pólo respectiva, que deverá atender a todos os requisitos e condições
desta Lei.” (NR).

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 21 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.582, 21 de dezembro de 2009.

REDENOMINA A CARREIRA
GUARDA PENITENCIÁRIA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º A carreira Guarda Penitenciária, integrante do Grupo
Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, prevista
no item 2, do anexo I, da Lei nº12.386, de 9 de dezembro de 1994, fica
redenominada para carreira Segurança Penitenciária e estruturada na
forma do anexo I, desta Lei.

Art.2º Os ocupantes dos cargos/funções de Agente Penitenciário,
da carreira Segurança Penitenciária redenominada pelo art.1º desta Lei,
são posicionados na forma do anexo II.

Art.3º A Tabela vencimental para a carreira Segurança
Penitenciária é a prevista no anexo III.

Art.4º Os servidores integrantes da carreira redenominada por
esta Lei são submetidos ao regime de plantão de 12 x 36 horas, podendo
haver revezamento no período diurno e noturno.

Art.5º A estrutura remuneratória dos Agentes Penitenciários,
integrantes da Carreira de Segurança Penitenciária, é composta pelo
vencimento base constante do anexo III, da Gratificação de Atividades
Especiais e de Risco – GAER, prevista no art.7º e Adicional Noturno
previsto no art.8º, todos desta Lei.

§1º Além das parcelas previstas no caput deste artigo, o Agente
Penitenciário integrante da Carreira de Segurança Penitenciária, poderá
receber vantagem pessoal, sendo esta compreendida como o valor já
incorporado à remuneração do Agente decorrente do exercício de cargo
em comissão e a Gratificação por Adicional de Tempo de Serviço para
aqueles que já tinham implementado as condições para tanto quando da
edição da Lei nº12.913, de 18 de junho de 1999.

§2º Poderá ainda o Agente Penitenciário integrante da Carreira
de Segurança Penitenciária perceber complemento, este entendido como
a parte percebida pelo agente que ultrapasse os valores decorrentes da
presente Lei, percebida no mês anterior ao da publicação desta norma,
excluídas a vantagem pessoal e a gratificação por adicional de tempo de
serviço.

Art.6º Fica concedido, a partir de 1º de setembro de 2008,
Abono aos Agentes Penitenciários na forma do anexo IV, da presente
Lei, valor este absorvido na composição da remuneração, decorrente da
redenominação da Carreira de Segurança Penitenciária.

§1º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos aposentados
e aos pensionistas.

§2º O abono previsto neste artigo não poderá ser considerado
ou computado para fins de concessão ou de cálculos de vantagens
financeiras de qualquer natureza, cessando integralmente os pagamentos
a esse título quando da implementação da tabela vencimental que trata
o anexo III.

Art.7º Fica instituída a Gratificação de Atividades Especiais e de
Risco – GAER, devida aos servidores em atividades ocupantes dos cargos/
funções de Agente Penitenciário, integrantes da Carreira de Segurança
Penitenciária, no percentual de 40% (quarenta por cento), incidente,
exclusivamente, sobre o vencimento base, em razão do efetivo exercício
das funções específicas de segurança, internas e externas, nos
estabelecimentos prisionais do Estado.

§1º A GAER prevista no caput é devida aos integrantes da carreira
prevista no art.1º desta Lei, como compensação do acréscimo da jornada,

quando no efetivo exercício sob regime de plantão de 12 (doze) horas de
trabalho, com revezamento no período diurno e noturno, perfazendo
uma carga horária semanal de 48 (quarenta e oito) horas.

§2º Os servidores ocupantes dos cargos/funções de Agentes
Penitenciários quando no exercício de cargos comissionados nas unidades
prisionais e na Coordenadoria do Sistema Penal, cujas atribuições sejam
de natureza penitenciária, farão jus a GAER.

Art.8º É devido aos servidores ocupantes dos cargos/funções de
Agente Penitenciário o adicional por trabalho noturno nas seguintes
condições:

§1º O adicional por trabalho noturno é devido ao servidor cujo
trabalho seja executado entre 22 (vinte e duas horas) de um dia às 5
(cinco) horas do dia seguinte;

§2º A hora de trabalho noturno será computada como de 52
(cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos;

§3º O trabalho noturno será remunerado com um acréscimo de
25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da hora diurno.

Art.9º A Gratificação pela execução de trabalho em condições
especiais, inclusive com risco de vida ou de saúde, prevista no inciso VI,
do art.132, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e no parágrafo único,
art.1º, da Lei nº9.598, de 28 de junho de 1972, e no art.7º da Lei
nº9.788, de 4 de dezembro de 1973, é incompatível com a percepção
das gratificações previstas nesta Lei, sendo vedado o seu pagamento aos
integrantes da carreira redenominada por esta Lei.

Art.10. Fica extinta e cessa seu pagamento em relação aos
integrantes da carreira de Segurança Penitenciária a Gratificação Especial
de Localização Carcerária, o Abono Provisório e o Acréscimo de 40%
(quarenta por cento) sobre o vencimento base, previstos no art.1º e seus
parágrafos, no art.2º e parágrafo único, e art.3º, da Lei nº13.095, de 12
de janeiro de 2001.

Art.11. A Gratificação de que trata o art.5º, desta Lei, é
incompatível com a percepção da Gratificação pela prestação de serviços
extraordinários, sendo vedado o seu pagamento aos integrantes da
carreira Segurança Penitenciária.

Art.12. A Gratificação, de que trata o art.5º, desta Lei, será
incorporada aos proventos de aposentadoria, desde que o servidor tenha
contribuído por pelo menos 60 (sessenta) meses ininterruptos para o
Sistema Único de Previdência – SUPSEC.

§1º Para os servidores que implementarem as regras dos arts.3º
e 6º da Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de
2003, ou do art.3º, da Emenda Constitucional Federal nº47, de 5 de julho
de 2005, e cujo período de percepção por ocasião do pedido de
aposentadoria seja menor do que 60 (sessenta) meses, será observada a
média aritmética do período de percepção, multiplicado pela fração
cujo numerador será o número correspondente ao total de meses
trabalhados e o denominador será sempre o numeral 60 (sessenta).

§2º O disposto neste artigo não se aplica para os servidores que
se aposentarem pelas regras previstas no art.40 da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de
dezembro de 2003, nos termos da Legislação Federal.

Art.13. Ficam mantidas as regras instituídas no Capítulo IV, da
Lei nº12.386, de 9 de dezembro de 1994, referente a ascensão funcional
do servidor ocupante do cargo/função de Agente Penitenciário, conforme
a estrutura e composição constante no anexo I, sem prejuízo do interstício
em curso.

Parágrafo único. Os critérios específicos e os procedimentos
para aplicação do princípio do mérito e/ou da antiguidade para a efetivação
da progressão e da promoção são os definidos no Decreto nº22.793, de
1º de outubro de 1993, até que sejam definidos novos critérios.

Art.14. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias do Órgão.

Art.15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.16. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 21 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO I, A QUE SE REFERE A LEI Nº14.582 DE 21 DEZEMBRO DE 2009

ESTRUTURA DA CARREIRA SEGURANÇA PENITENCIÁRIA

GRUPO CATEGORIA CARREIRA CARGO/FUNÇÃO REFERÊNCIA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA O INGRESSO
OCUPACIONAL FUNCIONAL

ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO SEGURANÇA AGENTE PENITENCIÁRIO 1 a 20 CURSO DE NÍVEL MÉDIO
APOIO PENITÊNCIARIA
ADMINISTRATIVO




